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Florianópolis, 22 de novembro de 2023 

 

 

 

 

Senhor Diretor,  

 

 

 

 

Segue para análise da Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL) da Secretaria de Estado 

da Casa Civil a inclusa minuta de Projeto de Lei que “altera as Lei nº 10.297, de 1996, nº 17.763, 

de 2019, nº 17.877, de 2019, e nº 18.319, de 2021, e estabelece outras providências”. 

O detalhamento do Projeto de Lei encontra-se na Exposição de Motivos nº 239/2023 e em 

seu Anexo Único, que apresenta quadro comparativo entre a redação atual e a proposta, bem como 

a respectiva justificativa. 

Informo que a presente minuta e demais documentos pertinentes foram cadastrados 

juntamente com outros quatro Projetos de Lei no processo SEF 17228/2023 (fls. 64/72), tendo 

havido manifestação favorável da Procuradoria-Geral do Estado (parecer às fls. 130/139) e 

despacho do Secretário de Estado da Fazenda encaminhado o processo à DIAL à fl. 140. À pedido 

da DIAL, os Projetos de Lei foram desmembrados em processos separados. 

Por fim, tendo em vista a relevância das matérias tratadas no Presente Projeto de Lei para 

a sociedade catarinense, solicitamos sua tramitação em regime de urgência, para que seja tão logo 

encaminhado à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Dilson Jiroo Takeyama 

Diretor de Administração Tributária 

(assinado digitalmente) 
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PARECER Nº 411/2023-PGE/COJUR/SEF Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SEF 17228/2023
Assunto: Minuta de Projeto de Lei - “Pacote Tributário”
Origem: Diretoria de Administração Tributária (DIAT/SEF)

Ementa: Direito Tributário. Minuta de Projeto de Lei. Aperfeiçoamento da 
legislação tributária estadual. Leis nº 10.297/1996, nº 17.763/2019, nº 
17.877/2019, e nº 18.319/2021. Prorrogação de prazos das leis que 
concedem benefícios fiscais. Competência da Diretoria de Administração 
Tributária. Justificativa pelo setor técnico competente. Estimativa de 
impacto. Aprovação. 

RELATÓRIO
Trata-se de minuta de projeto de lei, originária da Diretoria de Administração Tributária da 

Secretaria de Estado da Fazenda (DIAT/SEF), que “altera as Lei nº 10.297, de 1996, nº 17.763, de 
2019,nº 17.877, de 2019, e nº 18.319, de 2021,e estabelece outras providências.” (p.64/65).

Colhe-se da exposição de motivos do Senhor Secretário de Estado da Fazenda, em 
síntese, que (p. 66/68):

O  Projeto  de  Lei  visa  à prorrogação  de  benefícios  fiscais  cujo  prazo  de  
vigência  está próximo  do vencimento ou  cujo  prazo já  venceu,  convalidando  as 
operações  praticadas  desde  o vencimento

Os documentos essenciais relativos à proposta são: Ofício DIAT nº 473/2023 (p. 73/74), 
Minuta de Projeto de Lei (p. 64/65), Exposição de Motivos nº 239/2023 (p. 66/68) e Quadro 
Comparativo (p.69/72).

É o relato do essencial.

FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em 
epígrafe, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 
competindo, portanto, adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.
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No que tange à elaboração de minutas de projeto de lei, tem-se o Decreto Estadual nº 
2.382/2014, o qual dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo e assim prevê, em seu 
artigo 7º, caput e inciso VII: 

Art. 7º A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto deverá 
observar o disposto na Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e 
as exigências de que trata este Decreto e também o seguinte: (...)

VII - o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, fundamentado 
e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de 
assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo titular da Secretaria de 
Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:

a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as 
orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos pela Procuradoria-Geral 
do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração 
Direta e Indireta;

b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as orientações e os 
atos normativos expedidos pela SCC, órgão central do Sistema de que trata este 
Decreto; e

c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de medidas 
provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da 
Constituição do Estado. (grifo nosso)

Dessa forma, vislumbra-se que compete a esta consultoria jurídica a elaboração de parecer 
analítico, fundamentado e conclusivo acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade 
formal da minuta proposta.

Pois bem. No que tange à constitucionalidade e legalidade do anteprojeto, cumpre 
mencionar que, nos termos do art. 71, incisos I e II, da Constituição do Estado de Santa Catarina 
(CE/SC), compete ao Chefe do Poder Executivo exercer a direção superior da administração 
estadual, com o auxílio dos Secretários de Estado, bem como iniciar o processo legislativo, na forma 
e nos casos previstos na Constituição Estadual. Senão vejamos:

Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado:

I - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual;

II - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 
(...)

Em adição, acerca da competência para elaboração da minuta de projeto de lei em análise, 
a Lei Complementar Estadual nº 741/2019, que dispõe sobre a estrutura organizacional básica e o 
modelo de gestão da Administração Pública Estadual no âmbito do Poder Executivo, prevê, nos 
termos do seu artigo 36, inciso IV, alínea “a”, que compete à Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEF), “IV – desenvolver as atividades relacionadas com: a) tributação, arrecadação e fiscalização”.

Ainda, a Diretoria de Administração Tributária - DIAT (elaboradora da referida minuta) 
possui competência específica para, dentre outras, editar atos normativos concernentes à matéria 
tributária, nos termos do art. 17, parágrafo único, incisos II e IX, do Regimento Interno da SEF 
(Decreto Estadual nº 2.094/2022). Senão vejamos:
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Art. 17. À Diretoria de Administração Tributária (DIAT) compete planejar, coordenar 
e executar, de forma integrada, atividades inerentes à fiscalização e arrecadação 
de tributos, visando garantir o cumprimento da legislação tributária estadual.

Parágrafo único. À DIAT compete também:

I – definir as diretrizes e estratégias para as atividades desenvolvidas no âmbito da 
Administração Tributária;

II – editar atos normativos concernentes à matéria tributária;
III – autorizar parcelamentos nos casos determinados em lei;

IV – autorizar a concessão de Tratamentos Tributários Diferenciados (TTD) no 
âmbito de sua competência;

V – aprovar as consultas formais à Comissão Permanente de Assuntos Tributários 
(COPAT);

VI – propor a política tributária estadual;

VII – representar a Administração Tributária Estadual perante órgãos, instituições e 
entidades nos assuntos relativos à matéria tributária;

VIII – supervisionar, na área de sua competência, a execução de acordos e 
contratos firmados pelo Estado, por intermédio da SEF;

IX – coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à Comissão Técnica 
Permanente do ICMS (COTEPE), acompanhando os assuntos pertinentes às 
atividades do Conselho de Política Fazendária (CONFAZ);
X – propor ao Secretário de Estado da Fazenda procedimento administrativo de 
revisão contra decisão do TAT de que não caiba mais recurso;

XI – declarar a desconsideração do ato ou negócio jurídico praticado com a 
finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos 
elementos constitutivos da obrigação tributária;

XII – direcionar as ações visando ao incremento da arrecadação tributária; e

XIII – exercer outras atividades delegadas pelo Secretário ou pelo Secretário 
Adjunto no que concerne às questões de sua competência. (grifo nosso)

Consoante a exposição de motivos, a minuta de projeto de lei ora em análise, originária da 
Gerência de Tributação da Diretoria de Administração Tributária da SEF, tem por objetivo, em 
síntese, promover alterações nas Leis nº 10.297/1996, nº 17.763/2019, nº 17.877/2019, e nº 
18.3192021 visando “à prorrogação  de  benefícios  fiscais  cujo  prazo  de  vigência  está próximo  
do vencimento ou  cujo  prazo já  venceu,  convalidando  as operações  praticadas  desde  o 
vencimento” (p. 66).

1. Art. 1º da minuta do projeto de lei
Nesse contexto, observa-se que o art. 1º do PL altera o caput do art. 2º do Anexo II da Lei 

nº 10.297/1996, que “dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS e adota outras providência”, consoante exposição de motivos visa  “à 
prorrogação  de  benefícios  fiscais  cujo  prazo  de  vigência  está próximo  do vencimento” (p. 
64/65)
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O referido artigo prorroga para  31  de  dezembro  de  2026  o  prazo de  vigência  (atualmente 
previsto para 31 de dezembro de 2023) do benefício fiscal de redução na base de cálculo do ICMS  
nas  operações  com mercadorias integrantes da cesta básica. 

Para tanto, propõe a seguinte redação (p. 2/8):
Art. 2º Fica reduzida a base de cálculo do ICMS em 41,667% (quarenta e um inteiros 
e seiscentos e sessenta e sete milésimos por cento) nas operações internas das 
seguintes mercadorias da cesta básica, previsto no Convênio ICMS 128/94, de 20 
de outubro de 1994, do CONFAZ, até 31 de dezembro de 2026. (grifo nosso)

Atualmente, o dispositivo encontra-se assim redigido:

Art. 2º Fica reduzida a base de cálculo do ICMS em 41,667% (quarenta e um inteiros 
e seiscentos e  sessenta  e  sete  milésimos  por  cento)  nas operações  internas  
das  seguintes  mercadorias da  cesta  básica,  previsto  no  Convênio  ICMS 128/94, 
de 20 de outubro de 1994, do CONFAZ, até 31 de dezembro de 2023. (grifo nosso)

O Convênio ICMS 138/2023, do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), por 
sua vez, traz as seguintes diretrizes:

Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a 
estabelecer carga tributária mínima de 7% (sete por cento) do ICMS nas saídas 
internas de mercadorias que compõem a cesta básica. (grifos nossos)

§ 1º Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a não exigir a anulação 
proporcional do crédito prevista no inciso II do artigo 32 do Anexo Único do Convênio 
ICM 66/88, de 14 de dezembro de 1988, nas operações de que trata o caput desta 
cláusula.

§ 2º A fruição do benefício de que trata este Convênio fica condicionada ao 
cumprimento, pelos contribuintes, das obrigações instituídas pela legislação de 
cada unidade federada.

Cláusula segunda O disposto neste Convênio não se aplica às unidades federadas 
que tenham adotado, até a data deste Ato, para as operações internas, carga 
tributária inferior a 12% (doze por cento) e em relação, somente, ao produto 
beneficiado com a referida redução.

Cláusula terceira Fica convalidado o procedimento adotado pelas unidades da 
Federação, no tocante à redução da carga tributária dos produtos que compõem a 
cesta básica, até a data do início da vigência deste Convênio.

Cláusula quarta Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua 
ratificação nacional, ficando revogado o Convênio ICMS 139/93, de 9 de dezembro 
de 1993.

Importante mencionar que o Convênio ICMS nº 128//1994, que autoriza a concessão do 
benefício, tem prazo indeterminado. 

E ainda que, quanto ao benefício concedido em relação às mercadorias da cesta básica, a 
exposição de motivos consigna que “estimativa de renúncia fiscal anual  decorrente  da  
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concessão  do  benefício  seria  de  cerca  de  R$  387.000.000,00  (trezentos  e oitenta e sete 
milhões de reais)” (p. 66/68).

 
2. Art. 2º da minuta do projeto de lei

Por seu turno, o art. 2º da minuta altera o art. 11-H do Anexo II da Lei nº 17.763, de 12 de 
agosto de 2019, que reinstitui benefícios fiscais relativos ao  (ICMS) .

O artigo em questão estende para 31 de dezembro de 2026 o prazo de vigência 
(atualmente previsto para 31  de  dezembro  de  2023)  do  benefício  fiscal  de  crédito  presumido  
de  ICMS  concedido  no fornecimento  de  alimentação  em  bares,  restaurantes  e  
estabelecimentos  similares,  exceto  no fornecimento de bebidas.

Neste sentir, a redação proposta no Projeto de Lei em tela estabelece que:
Art. 11-H. Fica     concedido     crédito presumido,  em  substituição  aos  créditos 
efetivos  do  imposto,  no  fornecimento  de alimentação   em   bares,   restaurantes   
e estabelecimentos   similares,   exceto   no fornecimento   de   bebidas,   de   modo   
a resultar carga tributária final equivalente a 3,2%  (três  inteiros  e  dois  décimos  
por cento)  sobre  a  receita  bruta  auferida,  até 31  de  dezembro  de  2026,  
observadas  as condições   e   exigências   previstas   na regulamentação desta Lei.

Ressalta-se, de acordo com a exposição de motivos, que com base no § 8º do art. 3º da 
Lei Complementar federal nº 160/2017, o benefício fiscal foi concedido por meio de adesão ao 
benefício concedido pelo Paraná (§ 9º do art. 25 da Lei estadual do Paraná nº 11.580, de 14 de 
novembro de 1996), senão vejamos:

Lei Complementar federal nº 160/2017
Art. 1º  Mediante convênio celebrado nos termos da Lei Complementar no 24, de 7 
de janeiro de 1975, os Estados e o Distrito Federal poderão deliberar sobre:        

I - a remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das 
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
instituídos em desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2o do art. 
155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início 
de produção de efeitos desta Lei Complementar;

II - a reinstituição das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-
fiscais referidos no inciso I deste artigo que ainda se encontrem em vigor.

Considerando que a legislação paranaense, não   há   prazo   para   fruição   do   benefício,   
a prorrogação  do  benefício,  em  Santa  Catarina, até 31 de dezembro de 2026 está de acordo 
com o § 8º do art. 3º da Lei Complementar federal nº 160/2017, que dispõe:

Art. 3o  O convênio de que trata o art. 1o desta Lei Complementar atenderá, no 
mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades 
federadas:

 2º  A unidade federada que editou o ato concessivo relativo às isenções, aos 
incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS 
de que trata o art. 1o desta Lei Complementar cujas exigências de publicação, 
registro e depósito, nos termos deste artigo, foram atendidas é autorizada a 
concedê-los e a prorrogá-los, nos termos do ato vigente na data de publicação do 
respectivo convênio, não podendo seu prazo de fruição ultrapassar:
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I – 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do 
respectivo convênio, quanto àqueles destinados ao fomento das atividades 
agropecuária e industrial, inclusive agroindustrial, e ao investimento em 
infraestrutura rodoviária, aquaviária, ferroviária, portuária, aeroportuária e de 
transporte urbano, bem como quanto àqueles destinados a templos de qualquer 
culto e a entidades beneficentes de assistência social;  

II - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do 
respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento 
das atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio internacional, 
incluída a operação subsequente à da importação, praticada pelo contribuinte 
importador; 

III - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do 
respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento 
das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o real remetente da 
mercadoria;        

IV - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do 
respectivo convênio, quanto àqueles destinados às operações e às prestações 
interestaduais com produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura;        

V - 31 de dezembro do primeiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo 
convênio, quanto aos demais.

§ 2º-A. A partir de 1º de janeiro do décimo segundo ano posterior à produção de 
efeitos do respectivo convênio, a concessão e a prorrogação de que trata o § 2º 
deste artigo deverão observar a redução em 20% (vinte por cento) ao ano com 
relação ao direito de fruição das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais 
ou financeiros-fiscais vinculados ao ICMS destinados à manutenção ou ao 
incremento das atividades comerciais, às prestações interestaduais com produtos 
agropecuários e extrativos vegetais in natura e à manutenção ou ao incremento das 
atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio internacional.

§ 8º As unidades federadas poderão aderir às isenções, aos incentivos e aos 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos ou prorrogados por outra 
unidade federada da mesma região na forma dos §§ 2º e 2º-A deste artigo, 
enquanto vigentes.  (grifo nosso)

Sobre os efeitos das alterações propostas para este artigo, consta da EM que:
Nos termos do inciso II do caput do art. 16 do Projeto de Lei, a alteração do item 36 
e o acréscimo dos itens 271 de 272 do Anexo I da Lei nº 17.762, de 2019,realizadas 
pelo art. 2º do Projeto produzem efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024, 
tendo em vista o disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS nº 92, de 
2023.

Ademais, nos termos do art. 17 do presente Projeto de Lei, ficam revogados os itens 
44, 53, 66 e 99 do Anexo I da Lei nº 17.762, de 2019, tendo em vista a revogação 
dos itens 44, 53, 66 e 99 do Anexo Único do Convênio ICMS nº 87, de 2002, por 
meio da cláusula segunda do Convênio ICMS nº 141, de 2022, com efeitos a 
contar de 17 de outubro de 2022, data de produção de efeitos do Convênio 
ICMS nº 141, de 2022, nos termos do inciso II do caput do art. 16 do Projeto de Lei. 
(grifo nosso)
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Por fim, em cumprimento ao disposto no art. 14 da LRF, tem-se na EM (p. 66/68) que 
“estimativa de renúncia fiscal anual decorrente da prorrogação do benefício seria de cerca 
de R$ 37.400.000,00 (trinta e sete milhões e quatrocentos mil reais)”.

3. Art. 3º da minuta do projeto de lei
Já o art. 3º da minuta altera o art. 21 da Lei nº 17.877, de 27/2019, prorrogando  para  31  

de  dezembro  de  2024  o  benefício  de  crédito  presumido  concedido  aos fabricantes nas saídas 
de farinha de trigo e mistura para a preparação de pães.

A redação do texto legislativo proposto estabelece que:
Art.  21.  Fica concedido, até  31  de  dezembro  de  2024, crédito presumido  do  
ICMS  aos  estabelecimentos  fabricantes  estabelecidos  neste  Estado,  nas saídas  
de  farinha  de  trigo  e  mistura  para  a  preparação  de  pães  classificada  no  
código 1901.20.9900  da  NBM/SH,  tributadas  pela  alíquota  de  12%  (doze  por  
cento),  calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, no 
percentual de 41,67% (quarenta e  um  inteiros  e  sessenta  e  sete  centésimos  
por  cento),  vedada  a  utilização  de  qualquer outro benefício fiscal previsto em 
Lei.” (NR)

Consoante a exposição de motivos (p. 66/68), este benefício também foi fundamentado no  
art. 3º, § 8º , da Lei Complementar federal nº 160/2017, que determina que unidades federadas 
poderão aderir às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos 
ou prorrogados por outra unidade federada da mesma região. O benefício fiscal foi concedido por 
meio de adesão ao benefício concedido pelo Paraná(item  35  do Anexo  VII  do  Regulamento do 
ICMS do Paraná), conforme segue?

35 Até 31.12.2024, ao estabelecimento fabricante de MISTURAS PARA BOLOS E 
PARA PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 
1901.20.00, nas operações de saídas desses produtos, de forma que resulte em 
carga tributária de 4% (quatro por cento) (Lei n. 19.777, de 18 de dezembro de 2018, 
e Convênio ICMS 190/2017).

Assim, tendo em vista o  prazo  para  fruição  do  benefício  é  até  31  de dezembro  de  
2024,  a  prorrogação,  em  Santa Catarina, até a mesma data está de acordo com o § 8º do art. 3º 
da Lei Complementar federal nº 160, de 2017, mencionado anteriormente.

Por fim, em cumprimento ao disposto no art. 14 da LRF, informamos que a estimativa de 
renúncia fiscal anual decorrente da prorrogação do benefício seria de cerca de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais).” (p. 66/68)

4. Arts. 4º e 5º da minuta do projeto de lei
O art. 4º da minuta de PL, por sua vez, altera  o  art.  30  da Lei  nº  18.319,  de  30  de  

dezembro  de  2021, atualizando o fundamento legal do benefício de redução da base de cálculo 
concedido nas saídas interestaduais de suínos vivos realizados por produtor rural, que agora é 
concedido com base no Convênio ICMS nº 103, de 4 de agosto de 2023. (p. 67).

Neste sentir, a redação proposta no Projeto de Lei em tela estabelece que:
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Art. 30. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 103/23, de 4 agosto de 2023, do 
CONFAZ, fica reduzida em 50% (cinquenta por cento) a base de cálculo do 
ICMS  incidente  nas  saídas  interestaduais  de  suínos  vivos  realizadas  por  
produtor rural.”(NR)

Nesta esteira, o Convênio ICMS 103/23,, dispõe:
Cláusula primeira Os Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina 
ficam autorizados a reduzir em até 50% (cinquenta por cento) a base de 
cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação – ICMS – nas saídas interestaduais de suínos vivos 
realizadas por produtor rural. (grifo nosso)

Parágrafo único. Legislação da unidade federada poderá estabelecer condições e 
limites para a fruição do benefício de que trata esta cláusula.

Cláusula segunda Ficam convalidadas as operações praticadas nos termos do 
Convênio ICMS nº 180, de 6 de outubro de 2021, no período entre 1º de agosto de 
2023 e a data de início de vigência da legislação que internalizar o benefício de que 
trata a cláusula primeira na respectiva unidade federada.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua 
ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de julho de 
2024.

Observa-se que a nova redação art.  30  da Lei  nº  18.319,  de  30  de  dezembro  de  
2021, adequa-se ao disposto no Convênio mencionado. Isso porque, “o mesmo benefício era 
anteriormente concedido com base no Convênio ICMS nº 180, de 6 de outubro de 2021, que vigorou 
até 31 de julho de 2023” (p. EM 66/68.)

Nesse sentido, em razão do Convênio ICMS nº 103/2023, ter sido celebrado 
posteriormente ao fim da vigência do  Convênio  ICMS  nº  180/2021,  a  cláusula  segunda  do  
Convênio  ICMS  nº  103/2023, possibilitou a convalidação das operações praticadas entre 1º de 
agosto de 2023 e a internalização do novo Convênio na legislação de cada Estado, como acima 
mencionado, o que é feito pelo art. 5º do Projeto de Lei, que estabelece o que segue:

art. 5° Com fundamento na cláusula segunda do Convênio ICMS 103,  
de  4  de  agosto  de  2023, do Conselho  Nacional  de  Política  
Fazendária  (CONFAZ), ficam convalidadas as operações praticadas 
nos termos do Convênio ICMS nº 180, de 6 de outubro de 2021, no 
período entre 1º de agosto de 2023 e a data de publicação desta Lei.

Assim sendo, o dispositivo internalizou no âmbito estadual a cláusula segunda do  novo  
Convênio.

E, no mais: “em cumprimento ao disposto no art. 14 da LRF, informamos que a 
estimativa de renúncia fiscal anual decorrente da prorrogação do benefício seria de cerca de 
R$ 11.200.000,00 (onze milhões e duzentos mil reais).(p. 67)

5. Estimativa do impacto orçamentário e financeiro
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Cumpre frisar, ainda, que o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 exige que a proposta legislativa que 
implique em renúncia de receita esteja instruída com a estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro, nestes termos:

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 
orçamentário e financeiro. 

O conceito de renúncia de receita do art. 14, §1º, da LRF, exige a demonstração de 
eventuais impactos da medida, na linha de observância do princípio da neutralidade e da 
responsabilidade fiscal (art. 1º, §1º, da LRF), sendo o estudo de impacto medida que reforça, ainda, 
a transparência nas ações de governo. 

Assim, registra-se que a estimativa de impacto orçamentário e financeiro de cada um dos 
dispositivos propostos, relativos à isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), consta da Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado da Fazenda 
(p.66/68), da qual se vê, ainda, que “A renúncia  de  receita  decorrente  da  prorrogação  dos  
benefícios  previstos  neste  Projeto será  compensada  pelo  incremento  da  arrecadação,  
com  o  fomento  da  atividade  econômica  no Estado”.

Dessa forma, considerando-se os aspectos exclusivamente jurídicos, e tratando-se de 
projeto de lei que, de forma justificada pela área técnica competente, busca, essencialmente, o 
aperfeiçoamento da legislação tributária estadual, não restaram observados vícios de 
inconstitucionalidade ou ilegalidade na minuta em análise, em observadas as ressalvas constantes 
no corpo deste parecer.

Não obstante, cumpre frisar que o mérito administrativo das minuta em tela, qual 
seja, a conveniência e a oportunidade nas previsões em questão, passam ao largo do 
presente parecer, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico, não lhe competindo, portanto, adentrar nos aspectos de conveniência e 
oportunidade, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, 
fatores estes que são de responsabilidade das áreas técnicas específicas e de seus gestores, 
de acordo com seus respectivos âmbitos de competência.

Quanto à regularidade formal, verifica-se que, a priori, a proposição atende aos critérios de 
técnica legislativa previstos na Lei Complementar Estadual nº 589/2013, a qual dispõe sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, e no Decreto Estadual nº 2.382/2014, que 
dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, nos termos do art. 7º do referido Decreto 
Estadual nº 2.383/2014.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, no que compete à esfera de competência desta unidade de 

assessoramento jurídico, em resposta à consulta formulada, opina-se que não foram verificados 
óbices jurídicos ao prosseguimento da minuta de projeto de lei em análise (em especial porque, 
segundo a exposição de motivos, a renúncia de receita será compensada pela incremento 
da arrecadação), observados os apontamentos formulados na fundamentação do presente 
parecer.
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Ressalta-se, uma vez mais, que a presente análise limita-se aos aspectos jurídicos da 
minuta, não possuindo esta consultoria jurídica competência para manifestar-se sobre a 
conveniência e oportunidade da proposição em si, nem sobre seus elementos técnico- 
administrativos, os quais são de responsabilidade das áreas técnicas específicas e de seus 
gestores, de acordo com seus respectivos âmbitos de competência.

É o parecer.
Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

André Filipe Sabetzki Boeing
Procurador do Estado

P
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Florianópolis, 28 de novembro de 2023 

 
REFERÊNCIA: SEF 17418/2023 

INTERESSADA: 
Gerências de Mensagens e Atos Legislativos (GEMAT) da Secretaria de 

Estado da Casa Civil (SCC) 

ASSUNTO: 
Projeto de Lei que altera as Lei nº 10.297, de 1996, nº 17.763, de 2019, nº 

17.877, de 2019, e nº 18.319, de 2021, e estabelece outras providências 

 

 

 

 

 

 

 

Senhor Gerente, 

 

 

 

 

 

Cuidam os autos de minuta de Projeto de Lei, de autoria desta Diretoria de Administração 

Tributária, que “altera as Lei nº 10.297, de 1996, nº 17.763, de 2019, nº 17.877, de 2019, e nº 18.319, 

de 2021, e estabelece outras providências”. 

A Gerência de Mensagens e Atos Legislativos (Gemat) da Casa Civil encaminha o Ofício nº 

1286/CC-DIAL-GEMAT (fl. 25), solicitando a esta Secretaria de Estado da Fazenda análise e 

manifestação acerca da minuta final do anteprojeto de lei, de fls. 23/24. 

O processo foi encaminhado a esta Gerência de Tributação (Getri) para análise. 

 

É o relatório. 

 

Em relação à alteração promovida no art. 30 da Lei nº Lei nº 18.319, de 30 de dezembro de 

2021, pelo art. 4º da minuta, informamos que a redação do parágrafo único do art. 30 mantém-se 

inalterada, sendo necessário o acréscimo de uma linha pontilhada após a nova redação do caput, 

que, por equívoco, não foi acrescentada. 

Ademais, ressaltamos que, muito embora o padrão de referência aos Convênios do Conselho 

Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) atualmente utilizado pela Gemat seja “Convênio ICMS 

número, de dia de mês de ano”, o padrão utilizado pela Lei nº 18.319, de 2021, é “Convênio ICMS 

número/ano com dois dígitos, de dia de mês de ano”: 

Art. 23. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 101/97, de 12 de dezembro de 1997, do CONFAZ, 
fica isenta do ICMS a saída dos produtos relacionados no Anexo V desta Lei, destinados ao 
aproveitamento das energias solar e eólica. 
 
Art. 24. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 57/19, de 5 de julho de 2019, do CONFAZ, ficam 
isentas do ICMS as saídas de gordura animal mista, classificada no código 1501.90.00 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), realizadas pelo próprio estabelecimento fabricante a 
partir de carcaças de animais mortos e não abatidos provenientes de propriedades rurais situadas 
neste Estado. 
 
.......................................................................................................................................................... 
Art. 25. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 66/19, de 5 de julho de 2019, do CONFAZ, ficam 
isentas do ICMS as seguintes operações com aceleradores lineares, classificados nos códigos 
9022.14.90 e 9022.21.90 da NCM: 
 
.......................................................................................................................................................... 
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Art. 26. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 10/02, de 15 de março de 2002, do CONFAZ, ficam 
isentas do ICMS as seguintes operações com medicamentos destinados ao tratamento dos 
portadores do vírus da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS): 
 
.......................................................................................................................................................... 
 
Art. 27. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 100/21, de 8 de julho de 2021, do CONFAZ, ficam 
isentas do ICMS as operações com medicamentos à base do princípio ativo Risdiplam, 0,75 
mg/ml (setenta e cinco centésimos de miligrama por mililitro) x 80 ml (oitenta mililitros), pó para 
solução oral, destinado ao tratamento da Atrofia Muscular Espinal (AME), classificado na NCM 
sob o código 3003.90.99 e 3004.90.99. 
 
.......................................................................................................................................................... 
 
Art. 28. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 149/21, de 1º de outubro de 2021, do CONFAZ, fica 
concedido crédito presumido do ICMS destinado exclusivamente à aplicação em investimentos 
relacionados ao fomento à internet rural neste Estado, efetuados por empresas prestadoras de 
serviço de comunicação, nos seguintes percentuais aplicados ao saldo devedor de cada período 
de apuração: 
 
.......................................................................................................................................................... 
 
Art. 29. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 174/21, de 1º de outubro de 2021, do CONFAZ, ficam 
isentas do ICMS as operações com o medicamento Trikafta, princípios ativos Elexacaftor, 
Tezacaftor e Ivacaftor, destinado ao tratamento da Fibrose Cística (FC), classificado na NCM sob 
o código 3004.90.69. 
 
.......................................................................................................................................................... 
 
Art. 30. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 180/21, de 6 de outubro de 2021, do CONFAZ, fica 
reduzida em 50% (cinquenta por cento) a base de cálculo do ICMS incidente nas saídas 
interestaduais de suínos vivos realizadas por produtor rural. 
 
.......................................................................................................................................................... 
 
Art. 31. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 181/21, de 6 de outubro de 2021, do CONFAZ, fica 
reduzida em 90% (noventa por cento) a base de cálculo do ICMS incidente nas saídas de alho 
realizadas por produtor rural e cooperativas de produtores rurais, por opção do contribuinte, em 
substituição aos créditos efetivos do imposto, na forma e nas condições estabelecidas em 
regulamento. 

 

Sendo assim, para manter o paralelismo com os demais dispositivos da Lei que está sendo 

alterada, entendemos que seria adequado manter o padrão da redação original (“Convênio ICMS 

103/23, de 4 agosto de 2023”), com o acréscimo da linha pontilhada: 

Art. 4º O art. 30 da Lei nº 18.319, de 30 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 30. Enquanto vigorar o Convênio ICMS 103/23, de 4 agosto de 2023, do CONFAZ, fica 
reduzida em 50% (cinquenta por cento) a base de cálculo do ICMS incidente nas saídas 
interestaduais de suínos vivos realizadas por produtor rural. 
 
................................................................................................................................................” (NR) 

 

Quanto às demais alterações realizadas à formatação e à aplicação da técnica legislativa por 

parte da Gemat, esta Diretoria de Administração Tributária manifesta o “de acordo”. 

Por fim, em cumprimento ao disposto no art. 141 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 

informamos que a estimativa de renúncia fiscal oriunda da prorrogação dos benefícios previstos no 

Projeto totaliza cerca de R$ 455.600.000,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco milhões e seiscentos 

mil reais).  

Ressaltamos que se trata de mera prorrogação de benefícios fiscais já existentes, que foram 

considerados na estimativa de receita da lei orçamentária e cuja prorrogação não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 

 
1 Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender 
ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de 
que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
(...) 
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De qualquer forma, tal renúncia poderia ser compensada com a elevação da alíquota ad rem 

do ICMS incidente nas operações com gasolina, óleo diesel e gás liquefeito de petróleo2, realizada pelo 

Convênio ICMS nº 172, de 20 de outubro de 2023, e pelo Convênio ICMS nº 173, de 20 de outubro de 

2023, e que estará vigente a partir de 1º de fevereiro de 2024. A medida resultará num incremento da 

arrecadação na ordem de R$ 760.400.000,00 (setecentos milhões e quatrocentos mil reais) por ano. 

 

É a informação que submeto à apreciação 

superior. 

 

Erich Rizza Ferraz 

Auditor Fiscal da Receita Estadual 

(assinado digitalmente) 

 

 

DE ACORDO. À apreciação do Diretor de 

Administração Tributária. 

 

Fabiano Brito Queiroz de Oliveira 

Gerente de Tributação 

(assinado digitalmente) 

 

 

APROVO a manifestação da Gerência de 

Tributação. À apreciação do Secretário de 

Estado da Fazenda. 

 

Dilson Jiroo Takeyama 

Diretor de Administração Tributária 

(assinado digitalmente) 

 

APROVO a manifestação da Diretoria de 

Administração Tributária. Encaminhe-se à 

Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil 

para as devidas providências. 

 

Cleverson Siewert 

Secretário de Estado da Fazenda 

(assinado digitalmente) 

 

 

 

 
2 Tais alíquotas são fixadas por meio de Convênio celebrado entre as unidades federadas, conforme dispõe o inciso V do caput do art. 3º da 
Lei Complementar federal nº 192, de 11 de março de 2022, e o § 1º do art. 112 do Regulamento do ICMS. 
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https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2023/CV172_23
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2023/CV173_23
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2023/CV173_23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp192.htm
https://legislacao.sef.sc.gov.br/HTML/REGULAMENTOS/ICMS/RICMS_01_00.htm#R01_art112
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